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PROTOCOLO Nº: 005462/2022

VETO A PROJETO DE LEI Nº 141/2021

INICIATIVA: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUCARIA PR

VETO AO PROJETO DE LEI N 141/2021 DE INICIATIVA
DO VEREADOR IRINEU CANTADOR. INSTITUI A
POLITICA MUNICIPAL DE CONTROLE DE POLUICAO
PROVOCADA PELA EMISSAO DE POLUENTES DE
VEICULOS AUTOMOTORES.

AUTUAÇÃO

Aos 22 dias do mês de Março de 2022, autuo o presente processo e documentos anexos que adiante se

vê(em) do que, para constar eu, HUGO EDUARDO DE GOSS, funcionário encarregado lavrei o presente

têrmo.
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OFÍCIO EXTERNO Nº 912/2022

Araucária, 15 de março de 2022.

Ao Senhor
CELSO NICÁCIO DA SILVA
D.D Presidente da Câmara
Câmara Municipal Araucária
Araucária/PR

Assunto: Razões do Veto ao Projeto de Lei nº 141/2021 - P.A. 18802/2022

Senhor Presidente,

Encaminhamos o Veto proposto pelo ExecuƟvo Municipal ao Projeto de Lei nº 141/2021 de
autoria  parlamentar,  que  "InsƟtui  a  PolíƟca  Municipal  de  Controle  de  Poluição  Provocada  pela
Emissão de Poluentes de Veículos Automotores".

Atenciosamente,

GENILDO PEREIRA CARVALHO

Secretaria Municipal de Governo
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CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA

ESTADO DO PARANA

PRESIDENCIA
DESPACHO Nº 00020035
AUTOR: HUGO GOSS
EM: 22/03/2022 14:30:54 P
PÁGINA: 01

SEGUE AO DIPROLE PARA INCLUSAO DOS EXPEDIENTES RECEBIDOS
NA PROXIMA SESSAO PLENARIA
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

ESTADO DO PARANÁ

Edi�cio Vereador Pedro Nolasco Pizza�o

FOLHA DE INFORMAÇÃO

À Comissão de Justiça e Redação:

Para Parecer.

Informamos que o Veto ao Projeto de Lei, foi recebido em Plenário na 41ª

Sessão Ordinária do dia 22/03/2022 e o prazo para análise da matéria será de 10

(dez) dias úteis para a Comissão designada, conforme o Art. 174, do Regimento

Interno.

Em 22 de março de 2022.

Enerzon Darcy Harger Vieira
DIRETOR DO PROCESSO LEGISLATIVO

Assinado por Enerzon Darcy Harger Vieira, DIRETOR DEPROLE em 22/03/2022 as 15:59:58.

Documento de 1 página assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=109268&c=45D3LW.
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CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA

ESTADO DO PARANA

COMISSOES TECNICAS
DESPACHO Nº 00020518
AUTOR: MICHELI TEIXEIRA
EM: 24/03/2022 10:37:59 P
PÁGINA: 01

ENCAMINHADO AO GABINETE DO VEREADOR BEN HUR PARA EMISSAO
DE PARECER N 53/2022-CJR EM SETE DIAS UTEIS.



FOLHA Nº
Parecer Comissao De Justica nº 53/2022 anexado ao processo 000434/2022 por Ben Hur em 25/03/2022 08:41:49 P 0011

Impressão realizada por Maria Almeida em 18/05/2022 09:45:47

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N°   53  /2022 – CJR  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Veto do Prefeito
ao  Projeto  de  Lei  n°    141  /2021  ,  de  iniciativa  do  Vereador  
Irineu Cantador  , que Institui a “Política Municipal de Controle de  
Poluição  Provocada pela  Emissão de Poluentes  de  Veículos
Automotores.”

I – RELATÓRIO

Trata-se do Veto do Executivo Municipal, ao Projeto de Lei nº  141/2021, que
dispõe, o programa de controle de poluição do ar por veículos automotores e dá outras
providências.

O  Veto  em  sua  justificativa,  alegou  que  o  projeto,  em  tese,  violaria  a
constitucionalidade, contrariaria o princípio da separação e harmonia entre os Poderes, e
incorreria em vício de iniciativa.

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e
Redação a análise de Vetos a Projetos de Lei, conforme segue:

“Art.  174. Comunicado  o  Veto,  as  razões  respectivas  serão
publicadas  no  Diário  da  Câmara  e,  em  seguida,  encaminhado  à
Comissão  de  Justiça  e  Redação,  que  deverá  oferecer  parecer  no
prazo de 10 (dez) dias.”

Dessa  forma,  cabe  a  esta  comissão  o  processamento  do  presente  Veto
Prefeitoral.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica
do Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar
sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200

Assinado por Ben Hur Custodio De Oliveira, Vereador em 25/03/2022 as 08:42:14.

Documento de 2 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=109802&c=4U66QC.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

Além  do  exposto,  a  legislação  municipal,  discorre  sobre  o  poder  e  a
competência de autoria de Vereadores em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, da
Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Ademais, cumpre arguir que a presente proposição tem por objetivo diminuir a
emissão  de  poluentes  causados  pelos  veículos  automotores,  buscando  assim  a
manutenção do nosso ecossistema.

Por  fim,  verifica-se  que  o  Veto  aqui  tratado  encontra-se  incoerente  com o
interesse público,  além dos demais aspectos legais exigidos e que competem a esta
comissão,não havendo óbice ao prosseguimento do Projeto de Lei nº 141/2021, e sendo
então necessária a rejeição do Veto do Executivo Municipal.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente,
no que compete  à Comissão de Justiça e Redação,  o  Veto  ao  Projeto  de Lei  de nº
141/2021, não apresenta razão em seu teor. Assim, SOMOS PELA   REJEIÇÃO   DO VETO  
DO EXECUTIVO MUNICIPAL, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como,
submetido a deliberação plenária para apreciação, nos termos do Art. 174 do Regimento
Interno desta Câmara.

Dessa forma, submeto o parecer  para apreciação dos demais membros da
comissão.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 24 de Março de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Relator – CJR

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200

Assinado por Ben Hur Custodio De Oliveira, Vereador em 25/03/2022 as 08:42:14.
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CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ARAUCÁRIA

DIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 29 de março de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal de

Araucária, os Vereadores Aparecido Ramos e Pedro de Lima, membros da Comissão de Justiça e

Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 53/2022 - CJR, referente ao Veto ao Projeto de Lei nº

141/2022. 

Araucária, 29 de Março de 2022.

Assinado por Aparecido Ramos Estevao, VEREADOR em 29/03/2022 as 15:59:29.
Assinado por Pedro Ferreira De Lima, VEREADOR em 30/03/2022 as 13:30:41.

Documento de 1 página assinado eletronicamente pelos signatários acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=110547&c=JT5F84.
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CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA

ESTADO DO PARANA

COMISSOES TECNICAS
DESPACHO Nº 00020802
AUTOR: MARIANA GRESSINGER
EM: 29/03/2022 15:22:08 P
PÁGINA: 01

ENCAMINHADO AO GABINETE DO VEREADOR APARECIDO RAMOS
PARA ASSINATURA DA VOTACAO DE PARECER. APOS, ENVIAR AO
GABINETE DO VEREADOR PEDRO DE LIMA.
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CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA

ESTADO DO PARANA

COMISSOES TECNICAS
DESPACHO Nº 00020874
AUTOR: MARIANA GRESSINGER
EM: 30/03/2022 14:04:04 P
PÁGINA: 01

 ENCAMINHADO A DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO PARA
PROSSEGUIMENTO REGIMENTAL. 
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

SESSÃO: 43ª Sessão Ordinária da 18ª Legislatura DATA: 05/04/2022

MATÉRIA: Veto ao Projeto de Lei n° 141/2021

TURNO: Único.

RESULTADO: Rejeitado pela unanimidade dos presentes.

VOTOS

FAVORÁVEIS: 11 CONTRÁRIOS: 00 IMPEDIMENTOS/ABSTENÇÕES: 00

AUSÊNCIAS:

Rua Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP 83.704-580 – Araucária – Paraná – Fone: (41) 3641-5200

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

Assinado por Ricardo Teixeira De Oliveira, Vereador em 05/04/2022 as 15:20:49.

Documento de 1 página assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=111430&c=WTL093.
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CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA

ESTADO DO PARANA

DIRETORIA PROCESSO LEGISLATIVO
DESPACHO Nº 00021113
AUTOR: ROSIMARIA ARAUJO
EM: 05/04/2022 15:57:07 P
PÁGINA: 01

SEGUE PARA ASSINATURA DA FOLHA DE VOTACAO. APOS DEVOLVER
A DIPROLE
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

OFÍCIO Nº 71/2022 - PRES/DPL

Em 05 de abril de 2022.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Informamos a Vossa Excelência que, na Sessão realizada

no  dia  05  de  abril de  2022,  a  Câmara  Municipal  de  Araucária  votou  pela

REJEIÇÃO do Veto ao Projeto de Lei n° 141/2021 (encaminhado a esta Casa de

Leis  através  do  Ofício  Externo  n°  912/2022),  de  iniciativa  do  Vereador  Irineu

Cantador, ementa: “Institui a Política Municipal de Controle de Poluição Provocada

pela Emissão de Poluentes de Veículos Automotores”. 

Tendo em vista a rejeição do Veto, solicitamos um número

de Lei para que possamos promulgá-la através deste Legislativo.

Atenciosamente.
                                               

                                
CELSO NICÁCIO DA SILVA

Presidente

Excelentíssimo Senhor
HISSAM HUSSEIN DEHAINI

Prefeito Municipal
ARAUCÁRIA – PR

Assinado por Celso Nicacio Da Silva, Presidente  em 05/04/2022 as 14:08:07.

Documento de 1 página assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=111366&c=5R8XY7.
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CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA

ESTADO DO PARANA

DIRETORIA PROCESSO LEGISLATIVO
DESPACHO Nº 00021102
AUTOR: ROSIMARIA ARAUJO
EM: 07/04/2022 08:58:17 P
PÁGINA: 01

SEGUE PARA ASSINATURA DO PRESIDENTE. APOS, ENVIAR AO
SERVICO DE PROTOCOLO.
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MUNICIPIO DE ARAUCARIA - PREFEITURA
Processo Digital

Comprovante de Abertura do Processo

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPT v:2013.01

Identificador: WPT611203-29492-TKPSZWNPQZTA-6 - Emitido por: HELTON FÁBIO FARIAS 05/04/2022 16:15:54 -03:00

COMPROVANTE DE ABERTURA
Processo: N° 35968/2022 Cód. Verificador: 3EL350MZ

Requerente: 139572 - CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
CPF/CNPJ: 78.134.012/0001-04
Endereço: RUA IRMA ELIZABETH WERKA Nº 55 CEP:83.704-580
Cidade: Araucária Estado:PR
Bairro: FAZENDA VELHA
Fone Res.: Não Informado Fone Cel.: Não Informado
E-mail: protocolo@araucaria.pr.leg.br
Assunto: DOCUMENTOS LEGISLATIVOS
Subassunto: OFÍCIO EXTERNO
Data de Abertura: 05/04/2022 16:15
Previsão: 20/04/2022

Anexos
Ofício n° 71.2022 - PRES.DPL.pdf

Documentos do Processo
Descrição Entregue Observação
OFÍCIO Sim

Observação

Informa que na Sessão realizada no dia 05 de abril de 2022, a Câmara Municipal de Araucária votou pela 
REJEIÇÃO do Veto ao Projeto de Lei n° 141/2021 (encaminhado a esta Casa de Leis através do Ofício Externo n° 
912/2022), de iniciativa do Vereador Irineu Cantador. Tendo em vista a rejeição do Veto, solicita um número de Lei 
para que possa promulgá-la através deste Legislativo.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA HELTON FÁBIO FARIAS
Requerente Funcionário(a)

Recebido
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FOLHA DE INFORMAÇÃO

Os Projetos  de  Lei  nºs  2.434/2022,  39/2022,  169/2021  e 189/2021, que  tiveram

segunda discussão e votação em plenário e o  Veto ao Projeto de Lei nº 141/2021,

que teve leitura, discussão e votação poderão ser arquivados.

Araucária, 05 de abril de 2022.

Atenciosamente,

Enerzon Darcy Harger Vieira

Diretor do Processo Legislativo

Rua Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP 83.704-580 – Araucária – Paraná – Fone: (41) 3641-5200

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

Assinado por Enerzon Darcy Harger Vieira, DIRETOR DEPROLE em 05/04/2022 as 13:50:59.
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Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=111372&c=20Y3KB.



FOLHA Nº
Oficio nº 1407/2022 anexado ao processo 000434/2022 por Emanoele Savagin em 04/05/2022 10:05:39 P 0022

Impressão realizada por Maria Almeida em 18/05/2022 09:45:47

OFÍCIO EXTERNO Nº 1407/2022

Araucária, 8 de abril de 2022.

Ao Senhor

CELSO NICÁCIO DA SILVA
DD. Presidente da Câmara

Câmara Municipal Araucária

Araucária/PR

Assunto: Numeração de Lei - Resposta Ofício nº 71/2022 - PA 18802/2022

Prezado(a),

Em resposta ao ofício nº 71/2022, da Câmara Municipal de Araucária, anexo ao Processo nº 

18802/2022, informamos o número de Lei 3.858, com data de 08 de abril de 2022.

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

GENILDO PEREIRA CARVALHO

Secretaria Municipal de Governo
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

A CÂMARA MUNICIPAL  DE ARAUCÁRIA,  Estado  do  Paraná,
aprovou e eu, Presidente, promulgo a seguinte Lei, em conformidade com o artigo
29, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Araucária.

LEI Nº 3.8  58  , DE   08   DE   ABRIL   DE 2022  

Institui a Política Municipal de Controle de Poluição
Provocada pela Emissão de Poluentes de Veículos
Automotores.

Art.  1º  Esta  Lei  institui  a  Política  Municipal  de  Controle  de  Poluição
Provocada pela Emissão de Poluentes de Veículos Automotores para executar, no
âmbito  municipal,  o  Programa  de  Controle  de  Poluição  do  Ar  por  veículos
automotores – PRONCOVE, de acordo com a Resolução do CONAMA n° 18/1995.

 
Parágrafo  único.  Estão  sujeitas  à  observância  desta  Lei  as  pessoas

físicas  ou  jurídicas,  de  direito  público  ou  privado,  responsáveis  direta  ou
indiretamente pela emissão de poluentes veiculares.

Art.  2º  Deverá  o  Poder  Público  Municipal,  por  meio  dos  órgãos
competentes, estabelecer e aplicar procedimentos de ensaio, medição, certificação,
licenciamento e avaliação dos níveis de emissão dos veículos, bem como todas as
medidas  complementares  relativas  ao  controle  de  poluentes  por  veículos
automotores.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 08 de abril de 2022.

CELSO NICÁCIO DA SILVA
Presidente

Assinado por Celso Nicacio Da Silva, Presidente em 04/05/2022 as 10:45:11.

Documento de 1 página assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=115368&c=3Q7CV4.



FOLHA Nº
Despacho anexado ao processo 000434/2022 por Maria Almeida em 18/05/2022 09:36:41 P 0024

Impressão realizada por Maria Almeida em 18/05/2022 09:45:47

CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA

ESTADO DO PARANA

DIRETORIA PROCESSO LEGISLATIVO
DESPACHO Nº 00022481
AUTOR: MARIA ALMEIDA
EM: 18/05/2022 09:36:41 P
PÁGINA: 01

SEGUE PARA ASSINATURA DO PRESIDENTE. APOS, ENVIAR A DIVISAO
ADMINISTRATIVA PARA PUBLICACAO NO DIARIO OFICIAL DO
MUNICIPIO.
OBS: ENCAMINHAR A VERSAO IMPRESSA A PREFEITURA. INFORMAR
NO OFICIO PARA PUBLICACAO QUE A LEI TAMBEM DEVERA SER
REMETIDA AO SETOR RESPONSAVEL PELO CADASTRO NO SITE LEIS
MUNICIPAIS. 
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MUNICIPIO DE ARAUCARIA - PREFEITURA

Lei nº 3858/2022

LEI Nº 3.858 , DE 08 DE ABRIL DE 2022 - Institui a Política Municipal de Controle

de poluição Provocada pela Emissão de Poluentes de Veículos Automotores.

Clique aqui para visualizar o ato: Lei 3858.pdf (https://araucaria.atende.net

/atende.php?rot=25021&aca=114&processo=processaDadosSemTela&chave=

%7B%22D37BQ5A11NVoH3mUigjBXIYvhcxW%2B64YOGkRM3TU1oe1lIX6KRpBsaq8UoXvOq4szxG95%2Bhmc%2BuhuUGvk4vYuVc%2B5s

%3D%22%3A%22x23hdIqf9TmRPa63OVdAZQdqD%2Bj

%5C%2FxRtJUNP8%2BHnlIf4pNg4bwKkeTiNX5KggB5ftcqHvROT%2BgVyOzM5eHTosxQ

%3D%3D%22%2C

%22DXP0wkW4y2ujGvcvG5JrdvOHygdr2YX%2B6UpnCSdZrglXPO2pG0LWoQxXqYYpuVG9cHvizuKGfR4g4oOZtO4KeNhQsXmJHkZWh52ad

%3D%22%3A%22YefcAaXbTt%5C%2FWVjyRwhKtqPO7qkp4e3lwFXr2C98BYW6eC

%5C%2F0vcWd9nRvJ2q0qZsxcqREtY4D29xgLa7AZg1gpeQ%3D%3D%22%2C

%22ATruVEeQr7zcy4h9nNwPDo8A1jc0mGZsuTK%2BfzWa9DLXcKelmE9dRJIEEbmMvWVRPgK6wxsmZZutKylwt%2BCm5A

%3D%3D%22%3A

%22gUujN92FcbME99lsD7qgyt7Ae0mm2BEIjMWAs3eCINMu7JbLvWjTTqnqw6fzzrtKwpR7oKgpVP4zUR3EYbpP1A

%3D%3D%22%7D&cidade=padrao)

Assinado por: MUNICIPIO DE ARAUCARIA

Matéria publicada no dia 06/05/2022. Edição 1072/2022

Diário Oficial do Município

Diário Oficial https://araucaria.atende.net/diariooficial/edicao/1192/texto/124007
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

 

FOLHA DE INFORMAÇÃO

 O Veto ao Projeto de Lei nº 141/2021 poderá ser arquivado. 

Atenciosamente, 

Em 18 de Maio de 2022.

                  Enerzon  Darcy Harger  Vieira

                    DIRETOR DO PROCESSO LEGISLATIVO

Assinado por Enerzon Darcy Harger Vieira, DIRETOR DEPROLE em 18/05/2022 as 09:18:39.

Documento de 1 página assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=117474&c=4NBV07.


